
 

PROJETO DE LEI Nº ..............

OFÍCIO Nº336/2022- GAB., 11 DE MAIO DE 2022.

 

SÚMULA:  Altera a Lei Municipal nº 12.237, de 29 de janeiro de 2015, que dispõe sobre o
Sistema Viário Básico do Município de Londrina e dá outras providências.

 

 

Londrina, 11 de maio de 2022.

 

 

 

 

Marcelo Belinati Martins

PREFEITO DO MUNICÍPIO

 

 

 

 

 

Em anexo, texto do projeto de lei:

 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Belinati Martins, Prefeito
do Município, em 16/05/2022, às 18:20, conforme horário oficial de Brasília,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24/08/2001 e o Decreto Municipal
nº 1.525 de 15/12/2017.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.londrina.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 7759926 e o código CRC 09781121.

Referência: Processo nº 19.005.072586/2022-14 SEI nº 7759926
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Prefeitura do Município de Londrina

Estado do Paraná

PROJETO DE LEI Nº .............. 

OFÍCIO Nº 336/2022-GAB., DE 11 DE MAIO DE 2022. 

  

SÚMULA:  Altera a Lei Municipal nº 12.237, de 29 de janeiro de 2015, que 

dispõe sobre o Sistema Viário Básico do Município de Londrina e dá outras 

providências. 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE 

LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, 

APROVOU E EU, PREFEITO DO 

MUNICÍPIO, SANCIONO A 

SEGUINTE 

 

  

L  E  I  : 

   

Art. 1°. O § 1º do Art. 13 da Lei Municipal 12.237, de 29 de 

janeiro de 2015, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

  “Art. 13°. (...)  

 

§ 1º. Estrutura macroviária, para efeitos desta Lei, constitui-se 

nos eixos estruturais Norte-Sul E1, E2, E4, E5 e E12 (Contorno 

Rodoviário Leste), nos eixos estruturais Leste-Oeste E3, E6, E7, 

E8 e E9, E10, E11 (Contorno Rodoviário Sul), E13 (Contorno 

Rodoviário Norte) e no Anel de Integração. 

 

 § 2º A estrutura macroviária está definida em mapa, conforme 

Anexo I desta Lei. 

  

Art. 2º Fica o Anexo II, referente a descrição do memorial do 

traçado do sistema de vias, contido no Art. 14, a vigorar com a seguinte 

redação: 

 

Projeto de Lei - Altera Lei 12.237 -  Sistema Viário Básico (7760207)         SEI 19.005.072586/2022-14 / pg. 7



 

 
Prefeitura do Município de Londrina

Estado do Paraná

“ANEXO II: RELAÇÃO HIERÁRQUICA DAS VIAS 

1 - Classificam-se como Eixos Estruturais as seguintes vias: 

(...) 

IX. Estrutural IX (E9): inicia-se sobre o lote 56A no encontro 

com o Contorno Rodoviário Norte, segue na direção noroeste 

atravessando o Córrego Sem Dúvida; segue na mesma direção 

pelo lote 56; deste ponto, segue a noroeste pelos lotes 73A e 73 

da Gleba Jacutinga; segue na direção oeste pelos lotes 72A, 72, 

71A, 71, 70A e 70; segue a sudoeste pelos lotes 69 e 68, 

atravessando o Córrego Mosel; segue em direção oeste pelos 

lotes 59A, 59; segue na mesma direção pela Avenida Manoel 

Honorato Sobrinho; segue na direção oeste pelo lote 57A, 

cruzando a Estrutural II; segue a sudoeste sobre os lotes 56, 

55B, 55A e 55, cruzando o Córrego Pirapozinho; segue em 

direção oeste pelo lote 54, atravessando o Córrego Poço Fundo; 

segue na mesma direção pelos lotes 262B, 262A e 263A; deste 

ponto, segue a sudoeste pelos lotes 263, 264, 265, 265A, 266A, 

266B; segue na mesma direção pela Rua Maria Inês Leonel de 

Oliveira; segue na direção oeste pelos lotes 269, 269A e 269B, 

cruzando a Estrutural I; segue na direção oeste pelos lotes 270, 

270A, 270B e 271; deste ponto, segue a noroeste pela estrada 

existente na divisa dos lotes 272, 273, 274 e 277A; atravessa o 

Córrego Itaúna na direção oeste e segue pela Rua Alviza 

Cavalhieri do Parque Agroindustrial Maria Estela; segue na 

mesma direção pelos lotes 284A, 284 e 285, cruzando a 

Estrutural IV; segue a oeste pelo lote 286-289 até encontrar com 

o Ribeirão Jacutinga. 

 (...) 

XIII. Estrutural XIII Contorno Rodoviário Norte (E13): inicia-

se na divisa do Município de Ibiporã, sobre a estrada existente, 

divisa com os lotes 16, 14A e 13 da Gleba Primavera; deste 

ponto, caminha por esta estrada em direção oeste, divisa dos 

lotes, 12, 10B e 10A com os lotes 14, 9C, 9B, 9A e 9, até 

encontrar com a estrada na divisa dos lotes 10 e 10A; segue na 

direção noroeste pelos lotes 10A, 10 e 8A, cruzando o Arroio 

Primavera; segue na mesma direção sobre o lote 8 até encontrar 

a Estrada Guarani; segue na direção noroeste sobre os lotes, 49, 

50, 51, 52, 53, 54, 55, 55A, 56A e 56 cruzando a divisa do 

município. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
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JUSTIFICATIVA PROJETO DE LEI

Ilustres Vereadores, o presente Projeto de Lei visa alterar a Lei Municipal nº
12.237, de 29 de janeiro de 2015,  que dispõe sobre o Sistema Viário Básico do Município
de Londrina e dá outras providências.

Senhor Presidente e ilustres Vereadores, o presente Projeto de Lei pretende
alterar a redação do §1º do Art. 13 e os Anexos I (Mapa do Sistema Viário Básico
Municipal) e II (Relação Hierárquica das Vias), da Lei Municipal 12.237, de 29 de janeiro
de 2015.

Considerando que o IPPUL – Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano de
Londrina recebeu o ofício do DER – SR-NORTE 051/2022, no qual o Departamento de
Estrada de Rodagens do Paraná definiu o novo traçado destinado a consolidação de uma
rodovia estadual denominada “CONTORNO NORTE”, que está inserido no perímetro
urbano de Londrina (Ofício anexo);

Considerando que a Estrutural IX (Contorno Rodoviário Norte) possuía 100
(cem) metros de perfil, e após a definição do DER, passará a ter 50 (cinquenta) metros de
perfil;

Considerando que este IPPUL elaborou o traçado da nova diretriz, a fim de
subsidiar a emissão de CPVT – Certidão Prévia de Viabilidade Técnica para novas obras e
empreendimentos naquela localidade.

Desta forma, Senhor Presidente e Nobres Edis, pelo relevante interesse púbico
do incluso projeto, estamos à disposição para quaisquer informações adicionais, visando
aprimorá-lo e, ao final, vê-lo aprovado.

Esperamos, assim, diante das razões aduzidas, que o projeto encontre
favorável acolhimento dos integrantes desse Egrégio Colegiado Municipal.

 

Londrina, 11 de maio de 2022.
 

Marcelo Belinati Martins

PREFEITO DO MUNICÍPIO

 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Belinati Martins, Prefeito
do Município, em 16/05/2022, às 18:20, conforme horário oficial de Brasília,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24/08/2001 e o Decreto Municipal
nº 1.525 de 15/12/2017.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.londrina.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 7759948 e o código CRC DF8CDE9A.

Referência: Processo nº 19.005.072586/2022-14 SEI nº 7759948
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Ofício nº 336/2022-GAB.        

Londrina, 11 de maio de 2022.

 

A Sua Excelência, Senhor   

Jairo Tamura

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL       

Londrina – PR

 

 

Assunto: Encaminha projeto de lei que altera a Lei Municipal nº 12.237, de 29 de janeiro
de 2015, que dispõe sobre o Sistema Viário Básico do Município de Londrina e dá outras
providências.

 

Senhor Presidente,                   

 

Estamos enviando à aprovação dessa Egrégia Câmara o incluso Projeto de Lei,
através do qual, pretende o Executivo Municipal, alterar a Lei Municipal nº 12.237, de 29
de janeiro de 2015, que dispõe sobre o Sistema Viário Básico do Município de Londrina e
dá outras providências.

Anexos:

1. Justificativa,  

2. Anexo I - (Mapa do Sistema Viário Básico Municipal) e

3. Ofício DER-SR-Norte 051/2022                

 

Atenciosamente,

 

  Marcelo Belinati Martins

SMG: Ofício SMG-ATA III 7759831         SEI 19.005.072586/2022-14 / pg. 1



PREFEITO DO MUNICÍPIO

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Belinati Martins, Prefeito
do Município, em 16/05/2022, às 18:20, conforme horário oficial de Brasília,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24/08/2001 e o Decreto Municipal
nº 1.525 de 15/12/2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.londrina.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 7759831 e o código CRC 394DA4EF.

Referência: Processo nº 19.005.072586/2022-14 SEI nº 7759831
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